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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INDICAÇÃO LEGISLATIVA     
Sr. Presidente:
1. Considerando que a valorização do servidor público municipal é imperativa e sumária, haja vista anos de perdas salariais devido a fatores inflacionários; 
2. Considerando que o município de Nova Friburgo não pode mais permanecer sem conceder aos seus servidores direitos consagrados há mais de duas décadas, relegando-os uma valorização justa e isonômica;
3. Considerando o que determina o Art. 23 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, ipisis litteris:
“I) Todo o homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.
II) Todo o homem, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.
III) Todo o homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como a sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.
IV) Todo o homem tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de seus interesses.”;
4. Considerando o que apregoa o Art. 37, inciso X da Constituição Federal, in verbis:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
(…) X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;”
5. Considerando por fim, que o chefe do Executivo, o prefeito Rogério Cabral demonstrou na apresentação do Plano Plurianual de Nova Friburgo 2014-2017 à Câmara Municipal que um dos objetivos principais é fazer valer o dispositivo constitucional supracitado, bem como valorizar o funcionalismo público com aumentos reais em seus salários. 
SOLICITO, na forma regimental, à Mesa Diretora, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito, cujo escopo é atender aos objetivos do anteprojeto de lei que ora se segue, REQUERENDO, outrossim, que seja reenviado, com a devida iniciativa, a esta Casa Legislativa para ser votado em sessão ordinária:
DISPÕE SOBRE A NOVA POLÍTICA SALARIAL PARA O FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º -  Em conformidade com disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal a revisão geral anual na remuneração dos servidores públicos municipais da cidade de Nova Friburgo será procedida no mês de maio de cada ano.
Art. 2º - O regime de adicional por tempo de serviço para todo o funcionalismo municipal da cidade de Nova Friburgo, ativo ou inativo, será o de triênio, sendo o primeiro deles equivalente a 10% (dez por cento) e os demais equivalente a 5% (cinco por cento), limitados a um máximo de 11 (onze) triênios, conforme anexo I.
Art. 3º - Será computado, para efeito da concessão do adicional por tempo de serviço de que trata a presente Lei, o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, na Administração Direta ou Indireta, e o tempo de serviço militar.
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 07 de abril de 2016.

Professor Pierre
Vereador - PSOL
ANEXO I 

EVOLUÇÃO DOS TRIÊNIOS 

Percentual ___ nº triênios ____ nº de dias____ nº de anos

10%_____________1___________1095_______________3

15%_____________2___________2190_______________6                                     

20%_____________3___________3285_______________9 

25%_____________4___________4380_______________12 

30%_____________5___________5475_______________15

35%_____________6___________6570_______________18

40%_____________7___________7665_______________21

45%_____________8___________8760_______________24

50%_____________9___________9855_______________27

55%____________ 10__________10950______________ 30
60%____________ 11__________12045______________ 33
